
S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 
 

Divulgação 
 
 

Por despacho de Sua Excelência, o Vice-Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, Juiz Conselheiro Dr. António Ferreira Girão, datado de 10 de Março de 

2010 e com o aditamento objecto de despacho proferido em 11 de Março de 2010, dá-se 

conhecimento sobre a selecção de 8 candidatos da magistratura judicial (4 efectivos e 4 

suplentes) à frequência de um estágio a realizar em países da União Europeia e tendo em 

conta a urgência da resposta, ter sido decidido – sem prejuízo da ulterior apreciação pelo 

Plenário e ponderando os habituais critérios de MÉRITO, ANTIGUIDADE, REGISTO DE 

ENTRADA neste C.S.M., FORMAÇÕES E ESTÁGIOS ANTERIORES — indicar para o 

estágio em causa, dos 25 concorrentes, os (as) seguintes Senhores(as) Juízes (Juízas): 

 

1.º Efectivo – Dr. José Francisco Moreira das Neves, Juiz de Direito do Círculo 

Judicial de Ponta Delgada. 

2.º Efectivo – Dra. Paula Natércia M.M. Rocha, Juíza de Direito da 11ª Vara Cível de 

Lisboa; 

3.º Efectivo – Dra. Armanda Alves Rei L. Gonçalves, Juíza de Direito do Tribunal de 

Família e Menores do Porto; 

4.º Efectivo - Dr. Carlos Jorge Martins Ribeiro, Juiz de Direito do Tribunal de Família 

e Menores de Braga; 

* 

 

1.º Suplente - Dr. Carlos Cândido Barbosa G.C. Coutinho, Juiz de Direito do Tribunal 

de Família e Menores de Matosinhos. 

2.º Suplente – Dra. Teresa Maria Gouveia da Costa Abrantes, Juíza de Direito do 

Círculo Judicial do Barreiro; 

3.º Suplente – Dr. Ivo Nelson de Caíres Batista Rosa, Juiz de Direito das Varas 

Criminais de Lisboa; 

4,º Suplente – Dra. Anabela Cristina Nunes Rocha, Juíza de Direito do Tribunal de 

Família e Menores de Vila Franca de Xira. 

 

Todos os (as) Exmos.(as) Juízes (Juízas) ora indicados(as) ficam dispensados de serviço 

durante o período do estágio em causa, nele incluído o tempo necessário para as 

respectivas deslocações. 

Desta selecção foi dado conhecimento ao Centro de Estudos Judiciários, com cópia 

dos 8 candidatos seleccionados e ordenada a ida ao Plenário para ratificação. 


